
 
 
PROCESSO UDSC 162/043  

ORIGEM: Centro de Artes – CEART 

INTERESSADO: Acadêmico Umberto Eugênio Polli 

ASSUNTO: Dilatação de prazo para conclusão do Curso de Licenciatura em Educação Artística, em 
Artes Cênicas - Habilitação. 

 
HISTÓRICO  

- Em 27.06.2003 o acadêmico Umberto Eugênio Polli assinou documento referente ao pedido de 
dilatação de prazo para conclusão do (seu) curso de graduação. 

- Em 04.02.2004 o Colegiado de Artes Cênicas aprovou o pedido de acadêmico Umberto, 
concedendo-lhe o prazo para até o 2° semestre de 2006, para que possa integralizar o curso. 

- Em 03.03.2004 o Conselho de Centro do CEART aprovou o pedido do aluno, com o acréscimo de 
07 semestres. 

- Em 29.03.2004 a Diretora Geral do CEART encaminhou o processo a Pró-Reitoria de Ensino. 

- Em 23.04.2004, o servidor Jânio Pedro Nolli emitiu parecer técnico da Pró-Reitoria de Ensino. 

 
ANÁLISE  

- O Curso de Licenciatura em Educação Artística, habilitação em Artes Cênicas tem seu prazo 
máximo de integralização curricular fixado em 07 anos. 

- De acordo com a resolução 001/2000- CONSEPE, em seu art. 3°, §I°, este prazo pode ser dilatado 
em no máximo 50% do tempo de integralização curricular, o que no presente caso significa 07 
semestres. 

- O acadêmico Umberto Eugênio Polli ingressou no curso no semestre 1995/2 e efetuou trancamento 
de sua matrícula por 02 semestres, completando os 07 anos ao término do semestre 2003/1. 

- O acadêmico alega "graves problemas financeiros e de saúde”. 

- Encontra-se anexado ao processo atestado médico atestando que o acadêmico é portador de 
afecções que limitaram seu aprendizado a partir de 1997, situação prevista no art. 3° da resolução 
CONSEPE 001/2000. 

- O Colegiado de curso, após a emissão de 02 pareceres pelo relator original e um parecer de vistas 
aprovou a dilatação do prazo de conclusão de curso até o semestre 2006/2. O Conselho de Centro 
acompanhou o parecer do Colegiado de Curso. 



 
PARECER  

Somos de parecer favorável à dilatação de prazo para conclusão do Curso de Licenciatura em 
Educação Artística, Habilitação em Artes Cênicas para o acadêmico Umberto Eugênio Polli até o 
semestre 2006/2. 

 

André Thaler Neto 
Relator 

Lages, 16 de agosto de 2004. 


